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incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

20 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do mesmo diploma, os candidatos com deficiência 
devem declarar no formulário tipo de candidatura, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e 
indicar se necessitam de meios/condições especiais para a realização 
dos métodos de seleção.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os presentes procedimentos serão pu-

blicitados na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação no Diário da República, na página 
eletrónica desta Associação (http://www.amram.pt), por extrato e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

23 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efe-
tuado de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, 
conjugado com o artigo 38.º, da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, tendo lugar imediatamente após o termo dos procedimentos 
concursais.

24 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

12 de junho de 2013. — O Presidente do Conselho Executivo da 
AMRAM, Manuel Baeta de Castro.
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PARTE J1

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P.

Despacho (extrato) n.º 7728-B/2013

Procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Gestão Financeira
e Patrimonial, cargo de direção intermédia de 2.º grau

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
torna -se público que, por Deliberação do Conselho Diretivo do Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., de 29 de outubro de 2012, 
vai ser publicitado, na Bolsa de Emprego Público (BEP), até ao 2.º dia útil após a data da presente publicação, um procedimento concursal para 
provimento do cargo de direção intermédia de 2.º grau, Chefe de Divisão da Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial, previsto no artigo 5.º da 
Portaria n.º 194/2012, de 20 de junho.

30 de maio de 2013. — A Presidente do Conselho Diretivo, Prof.ª Doutora Ana Paula Martins Laborinho.
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